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Número de habitantes

Província População Homem Mulher

Bengo 356641 177949 178692

Benguela 2231385 1055819 1175566

Bié 1455255 691623 763632

Cabinda 716076 355765 360310

Cuando Cubango 534002 260585 273417

Cuanza Norte 443386 217060 226326

Cuanza Sul 1881873 905809 976064

Cunene 990087 462056 528031

Huambo 2019555 958140 1061414

Huila 2497422 1186589 1310833

Luanda 6945386 3401996 3543390

Lunda Norte 862566 444053 418513

Lunda Sul 537587 265806 271782

Malanje 986363 479788 506575

Moxico 758568 369437 389131

Namibe 495326 240144 255182

Uige 1483118 728693 754425

Zaire 594428 297728 296700

Em Angola POPULAÇÃO - CENSO 2014

Fonte: @ INE. Luanda, Angola - 2014

Escala

Folha: 1

Redacção e edição cartográfica: Rosário Dilo - Engº Geógrafo

Acesso: https://www.topogis-ao.com/covid-19-ao

Projecção cilíndrica equidistante - Datum: WGS 84
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República Democrática
do Congo
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Limite de províncias

Homens

Mulheres

2 000 000
4 000 000
6 000 000
6 945 386
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Fonte: MINSA - 2020

Escala

Rotas dos casos importados

Países

Redacção e edição cartográfica: Rosário Dilo - Engº Geógrafo      Projecção cilíndrica equidistante - Datum: WGS 84

Obs: Permitido a distribuição e impressão: Imprimir em tamanho A4 para estar a escala

O transpor te aéreo concorreu para dessiminação da doença em
Angola e sua rápida transferência. Os primeiros  casos foram
importados a par tir do dia 20 de Março.
Neste mapa conseguimos notar o fluxo de viagem dos casos
importados até ao dia 31-07-2020.
Na edição 1 deste Atlas (mesma folha) vimos os primeiros
casos importados, na edição 2 constatamos um aumento de
mais 41 casos representando 59.43% comparando com os
casos importados até ao dia 31-05-2020 

Casos importados registados
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Acesso: https://www.topogis-ao.com/covid-19-ao
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Fonte: @ INE. Luanda, Angola - 2014
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Limites do País
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Obs: Permitido a distribuição e impressão: Imprimir em tamanho A4 para estar a escala

Intervalos naturais

BAIXA ALTA

Registo nacional

OCEANO
ATLÂNTICO

20/03/2020 - 31/10/2020

FEITO COM

Província Casos positivos registados População

Bengo 17 356641

Benguela 308 2231385

Bié 33 1455255

Cabinda 261 716076

Cuando Cubango 8 534002

Cuanza Norte 61 443386

Cuanza Sul 22 1881873

Cunene 102 990087

Huambo 61 2019555

Huíla 254 2497422

Luanda 9110 6945386

Lunda Norte 3 862566

Lunda Sul 4 537587

Malanje 120 986363

Moxico 4 758568

Namibe 99 495326

Uige 68 1483118

Zaire 270 594428

República Democrática 
          do Congo

Zâmbia

Namíbia

República do Congo
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Registo nacional

OCEANO
ATLÂNTICO

20/03/2020 - 31/10/2020

ALTABAIXA

Probabilidade

MÉDIA

FEITO COM

Neste mapa (mapa de kernel - mapa
térmico) apresentamos a probabilidade
de ocorrências de casos, como é
possível notar, todas as províncias a
Oeste do País têm uma probabilidade de
aumento de número de casos como nos
ilustra o gráfico de probabilidades,
concluindo que as províncias  que estão
realçados como média e alto índice de
ocorrências terão números de casos
maiores com relação as províncias a este
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O diagrama de caixa (do
inglês, box plot), nos
representa a distribuição dos
casos confirmados por
idade, onde temos neles
representado o quartil 1,
quartil 2 (que no caso é a
mediana) e o quartil 3,
temos também nos dados
confirmados os valores
mínimos e máximos (barras
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box).
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A mobilidade do ser humano de um ponto ao outro, utilizando
os mais variados tipos de veículos concorre para a
disseminação de doenças e para a rápida transferência de
um foco de infecção.
A mobilidade facilita o transporte de doenças as mais
diversas e nos mais variados pontos da Terra. Além de
transportar os doentes e portadores de doenças, o transporte
em geral é capaz de conduzir o hospedeiro intermediário e o
agente vector favorecendo a disseminação e o aparecimento
do foco a distância.
As vias de comunicação (estradas rodoviárias e ferroviária),
marítimo e fluvial apresentados neste mapa nos mostra a
ligação entre as províncias nos ilustrando as possíveis rotas
tomadas que facilitam/facilitaram o transporte do foco de
uma província para a outra.
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Até a data  que corresponde este ATLAS, na Província do
Bengo e como é possível visualizar os dados e nos mapas é a
província a este de Angola com menos casos registados, o
primeiro caso foi registado no município do Nambuangongo
(realçado a vermelho), nesta altura os meios de trasporte dos
focos nesta província a outros municípios são por via fluvial,
rodoviária.
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A Província de Benguela até a 2ª edição do ATLAS estava
sem registo de casos positivos mas, como reporta a folha 4
da mesma edição, a zona a norte da mesma estava com uma
probabilidade média de registar casos positivos e que
aconteceu no dia 06 de Agosto de 2020,  os meios de
trasporte dos focos nesta província a outros municípios são
por via fluvial, rodoviária e marítima.
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De acordo a segunda edição do ATLAS (folha 4), a Província
do Bié também encontrava-se numa zona de índice baixo e
médio de contágio (a noroeste), esta província registou o seu
primeiro caso no dia 01 de Agosto de 2020 no município de
Cuhinga, agora, como mostra a nova probablidade de
ocorrências (folha 4) desta edição, é o centro desta província
com maior probabilidade e aumentos de números de casos
nos próximos dias.
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      Coordenadas geográfica - Datum: WGS 84 / Zonas 33S e 34S
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O número de casos positivos têm a tendencia de aumentarem na
provícia de Cabinda (o perigo é eminente em toda a província), sendo
Cabinda um enclave, a maior probabilidade de transportes nesta
província a partir de outras províncias de Angola é por via Marítima,
aérea e fluvial, o reforço de controlo dos postos fronteiriços é
fundamental sendo que Cabinda faz fronteira terrestre com o Congo
Demecrático e a República do Congo (também conhecido de Congo
Brazzaville) locais possíveis de transporte de focos da doença, uma
vez que nesta altura os dois Congos têm um maior número de casos
oficiais registados.
A imagem de satélite abaixo ilustra o local do primeiro caso registrado
(Município de Cabinda, ver também mapa principal onde registou-se o
caso localizado na rua Marien Ngoabi).
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A COVID-19 na província do Cuando Cubando ainda está de forma tímida,
embora fazendo fronteira com os Países da Zâmbia e Namíbia, ainda assim
não é desanimador a situação por aquela província, aliás, os dois países que
fazem fronteira com Cuando Cubango têm um maior controlo da situação
desta pandemia, esta pode ser a razão de ter até agora poucos casos positivos
registado.  Por outra, também pode ser devido a entrada entre estes países
para Angola ser por via fluvial, um meio de transporte não muito explorado. No
que concerne ao transporte de focos a travez de outras províncias do País
também chega a ser baixa pois as vias de comunicação rodoviária são de
terrabatida desencorajando a ida para lá assim como a distância que separa
desta província. O transporte do  foco de Luanda para o Cuando Cubando
também é longa, ainda assim o primeiro caso de Covid-19 registado no dia 24
de Setembro de 2020 foi de importação proveniente da província de Luanda.
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A província do Cuanza Norte foi a segunda província a
começar registar casos positivos de COVID-19 após Luanda.
Nesta província os primeiros casos foram registados no
município do Cazengo, sendo que foram importados a partir
de Luanda pela via rodoviária (Folha 5)
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O primeiro caso em cabinda e único até a data desta edição do ATLAS, foi
registado / reportado no dia 30 de Julho de 2020, caso importado da província
de Luanda mesmo após ser implementado a cerca em Luanda (a não saíde de
Luanda para outras províncias), sendo Cabinda um enclave, a maior
probabilidade de transportes nesta província a partir de outras províncias de
Angola é por via Marítiva, aérea e fluvial, o reforço de controlo dos postos
fronteiriços é fundamental sendo que Cabinda faz fronteira terrestre com o
Congo Demecrático e a República do Congo (também conhecido de Congo
Brazzaville) locais possíveis de transporte de focos da doença, uma vez que
nesta altura os dois Congos têm um maior número de casos oficiais
registados.
A imagem de satélite abaixo ilustra o local do caso registrado (Município de
Cabinda, ver também mapa principal onde registou-se o caso localizado na rua
Marien Ngoabi).
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Conforme relatado anteriormente, a via rodoviária tem sido o
meio de transporte que até a data importaram a maioria dos
focos hoje implantados no País, sendo que mais de 90%
foram importados de Luanda, o mesmo sucede para o
primeiro caso registado da Província do Cuanza sul, que é de
uma cidadã que saia de Luanda para Benguela (ver mapa
com malha rodoviária - folhas 5), esta foi interceptada ao
longo do seu trajecto no município do Sumbe.
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Província do Cunene

Folha: 13
20/03/2020 - 31/10/2020

O aumento de números de casos nas províncias do
Cunene, Huíla e Benguela no mês de Outubro,
poderão provocar um registo maior de casos na
última provícia a registar casos de COVID-19 no país
(Namibe), paralelamente, a província do Cuando
Cubango também tem maior probabilidade agora de
sair da timidez concernente a COVID-19 e registar
um aumento linear caso a segurança fique fora de
control pois esta está agora cercada por duas das
províncias ora mencionadas e a província do Moxico.
Os primeiros casos da Província do Cunene foram
registados no Município de Ombandja (importados
da Província de Luanda). A informação é que os
casos registados do Cunene surgiram por via
terrestre (rodoviária).
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O primeiro caso em cabinda e único até a data desta edição do ATLAS, foi
registado / reportado no dia 30 de Julho de 2020, caso importado da província
de Luanda mesmo após ser implementado a cerca em Luanda (a não saíde de
Luanda para outras províncias), sendo Cabinda um enclave, a maior
probabilidade de transportes nesta província a partir de outras províncias de
Angola é por via Marítiva, aérea e fluvial, o reforço de controlo dos postos
fronteiriços é fundamental sendo que Cabinda faz fronteira terrestre com o
Congo Demecrático e a República do Congo (também conhecido de Congo
Brazzaville) locais possíveis de transporte de focos da doença, uma vez que
nesta altura os dois Congos têm um maior número de casos oficiais
registados.
A imagem de satélite abaixo ilustra o local do caso registrado (Município de
Cabinda, ver também mapa principal onde registou-se o caso localizado na rua
Marien Ngoabi).
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A via rodoviária tem sido o meio de transporte que até a data
importaram a maioria dos focos hoje implantados no País,
sendo que mais de 90% foram importados de Luanda, o
mesmo sucede para o primeiro caso registado  da Província
do Huambo. De acordo a folha 5 (mapa de probabilidades de
ocorrências), há também uma grande probabilidade dos
números dos casos positivos nesta província aumentarem
linearmente nos próximos dias. 
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O primeiro caso em cabinda e único até a data desta edição do ATLAS, foi
registado / reportado no dia 30 de Julho de 2020, caso importado da província
de Luanda mesmo após ser implementado a cerca em Luanda (a não saíde de
Luanda para outras províncias), sendo Cabinda um enclave, a maior
probabilidade de transportes nesta província a partir de outras províncias de
Angola é por via Marítiva, aérea e fluvial, o reforço de controlo dos postos
fronteiriços é fundamental sendo que Cabinda faz fronteira terrestre com o
Congo Demecrático e a República do Congo (também conhecido de Congo
Brazzaville) locais possíveis de transporte de focos da doença, uma vez que
nesta altura os dois Congos têm um maior número de casos oficiais
registados.
A imagem de satélite abaixo ilustra o local do caso registrado (Município de
Cabinda, ver também mapa principal onde registou-se o caso localizado na rua
Marien Ngoabi).
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Conforme relatado anteriormente, a via rodoviária tem sido o
meio de transporte que até a data importaram a maioria dos
focos hoje implantados no País, sendo que mais de 90%
foram importados de Luanda, o mesmo sucede para os
primeiros casos registado  da Província da Huíla, sendo que
os dois primeiros foram a óbito. De acordo a folha 5 (mapa de
probabilidades de ocorrências), há também uma grande
probabilidade dos números dos casos positivos nesta
província aumentarem linearmente nos próximos dias. 
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O primeiro caso em cabinda e único até a data desta edição do ATLAS, foi
registado / reportado no dia 30 de Julho de 2020, caso importado da província
de Luanda mesmo após ser implementado a cerca em Luanda (a não saíde de
Luanda para outras províncias), sendo Cabinda um enclave, a maior
probabilidade de transportes nesta província a partir de outras províncias de
Angola é por via Marítiva, aérea e fluvial, o reforço de controlo dos postos
fronteiriços é fundamental sendo que Cabinda faz fronteira terrestre com o
Congo Demecrático e a República do Congo (também conhecido de Congo
Brazzaville) locais possíveis de transporte de focos da doença, uma vez que
nesta altura os dois Congos têm um maior número de casos oficiais
registados.
A imagem de satélite abaixo ilustra o local do caso registrado (Município de
Cabinda, ver também mapa principal onde registou-se o caso localizado na rua
Marien Ngoabi).
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Este tipo de mapa (mapa térmico, mapa de calor, do inglês mapa de
kernel), foi usado para analisar agrupamentos (clusters), aqui os
pontos não estão na sua posição correcta, ou melhor, foi feito uma
distribuição aleatória dos casos confirmados em cada município, a
ideia é podermos visualizar os municípios com maior concentração e
dispersão da Covid-19. Como podemos visualizar os municípios do
Cazenga, talatona, e o de Luanda são os municípios com maior
concentração da pandemia representado pelas cores mais
avermelhada.
Abaixo é ilustrado os pontos distribuídos por município, para termos
uma noção que se cada doente esteja disperso então estaríamos
cercados e com maior probabilidade de contágio.
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Dados vectoarias: Base de dados geoespacial TOPOGIS

No mapa principal fez-se uma análise buffer (usado para analisar proximidade),
foram feitos círculos concentricos com raios de 1000, 2000 e 3000 metros,
com esta análise cujo atributo principal considerado é o centroide da cerca
sanitária onde existe caso, constatamos os seguintes valores:
Raio 1000 m: 426 edif, 2002    pessoas aproximadamente;
Raio 2000 m: 7 612   edif, 35 776 pessoas aproximadamente;
Raio 3000 m: 14 824  edif, 69 672 pessoas aproximadamente.
O cálculo do número da população em cada zona de abrangência foram feitos
através do número médio das pessoas por agregado familiar que é de 4,7
pessoas (censo 2014, INE)
Obs: É importante informar na realidade que a zona analizada é uma zona com
muitas construções na vertical, variando de 2 à 8 pisos, com vários
apartamentos alterando significativamente o número de pessoas em cada zona
de abrangência.
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A via rodoviária tem sido o meio de transporte que até a data
importaram a maioria dos focos hoje implantados no País,
sendo que mais de 90% foram importados de Luanda, o
mesmo sucede para o primeiro caso registado até a data da
Província da Lunda Norte (no município do Cuando, realçado
a vermelho), que é de um cidadão que saiu de Luanda
atravessando as províncias do Cuanza Norte e Malanje.
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Província da Lunda Sul

      Projecção UTM - Datum: WGS 84 / Zona 34S

Assim como as restantes províncias a (l)este de Angola, com
registos tímidos e que podem ser controlados. A Lunda Sul e
outras províncias têm como via principal de focos a via
rodoviária que até a data importaram a maioria dos focos hoje
implantados no País, sendo que mais de 90% foram
importados de Luanda, o mesmo sucede para o primeiro
caso registado datado de 30 de Agosto  (no município do
Saurimo), os outros três casos foram registados apenas dois
mêses depois (no dia 16 de Outubro)
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De acordo a folha 5 da segunda edição do ATLAS, Malanje
encontrava-se entre as zonas de baixo e médio risco
probabilidade de registo de casos positivos, e sucedeu que no
dia   07 de Agosto (menos de 15 dias da publicação ora
mencionado) foi registado o primeiro caso nesta província, os
casos foram surgindo de forma gradativa como se previa, em
seguida tudo começou a crescer linearmente até ao dia de
hoje que contamos com 120 casos nesta província e assim,
existe a probabilidade de um aumento de casos nesta
província de acordo folha 5 do Atlas actual. 
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Até a data  que corresponde este ATLAS, na Província do
Moxico e como é possível visualizar no gráfico, tínhamos
apenas um caso resgistado no mês de Julho que foi no
município do Moxico (importado da província de Luanda),
nesta altura os meios de trasporte dos focos nesta província a
outros municípios são por via fluvial, rodoviária e ferroviária
(ver mapa de vias de comunicação abaixo), pela via
ferroviária as hipóteses de transportes de focos de doença
para Províncias do Bié, Huambo e Benguela.
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O primeiro caso em cabinda e único até a data desta edição do ATLAS, foi
registado / reportado no dia 30 de Julho de 2020, caso importado da província
de Luanda mesmo após ser implementado a cerca em Luanda (a não saíde de
Luanda para outras províncias), sendo Cabinda um enclave, a maior
probabilidade de transportes nesta província a partir de outras províncias de
Angola é por via Marítiva, aérea e fluvial, o reforço de controlo dos postos
fronteiriços é fundamental sendo que Cabinda faz fronteira terrestre com o
Congo Demecrático e a República do Congo (também conhecido de Congo
Brazzaville) locais possíveis de transporte de focos da doença, uma vez que
nesta altura os dois Congos têm um maior número de casos oficiais
registados.
A imagem de satélite abaixo ilustra o local do caso registrado (Município de
Cabinda, ver também mapa principal onde registou-se o caso localizado na rua
Marien Ngoabi).
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Namibe foi a última província a começar registar casos da COVID-19
em Angola, mas por estar agora em zona de focos eminente, há uma
grande probabilidade dos números continuarem a crescer na mesma,
pede-se o cumprimento das regras de segurança conforme relatado
pela OMS e Ministério da Saúde de Angola, além da transmissão ser
local (a partir do próximo contaminado, de acordo ao que diz pela
OMS para o nosso País tendo como base a cifra de 100 para assim o
considerar), a província do Namibe ainda tem um maior risco de
importar casos de outras províncias ou mesmo Países, este último
podendo ser pela via marítima.

C
O

V
ID

-1
9 Em Angola CASOS REGISTADOS

Província do Namibe

Folha: 23
20/03/2020 - 31/10/2020

OCEANO
ATLÂNTICO

FEITO COM

Limite comunas / distritos urbanos

Caminhos de ferro

Hidrografia (Linhas de água)

VIAS

outubro
0

50

100

C
a
so

s



88
00

00
0

88
00

00
0

86
00

00
0

86
00

00
0

84
00

00
0

84
00

00
0

82
00

00
0

82
00

00
0

200000

200000

400000

400000

600000

600000

800000

800000

Fonte: MINSA 2020

Escala

Redacção e edição cartográfica: Rosário Dilo - Engº Geógrafo
Auxílio - João Sampaio - Engº Geógrafo

Acesso: https://www.topogis-ao.com/covid-19-ao

      Projecção UTM - Datum: WGS 84 / Zona 34S

Obs: Permitido a distribuição e impressão: Imprimir em tamanho A4 para estar a escala

Até a data  que corresponde este ATLAS, na Província do
Moxico e como é possível visualizar os dados e nos mapas,
temos apenas um caso resgistado que é no município do
Moxico (importado da província de Luanda), nesta altura os
meios de trasporte dos focos nesta província a outros
municípios são por via fluvial, rodoviária e ferroviária (ver
mapa de vias de comunicação abaixo), pela via ferroviária as
hipóteses de transportes de focos de doença para Províncias
do Bié, Huambo e Benguela.
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Até a data  que corresponde este ATLAS, na Província do
Bengo e como é possível visualizar os dados e nos mapas,
temos apenas um caso resgistado que é no município do
Nambuangongo, nesta altura os meios de trasporte dos focos
nesta província a outros municípios são por via fluvial,
rodoviária (ver mapa de vias de comunicação abaixo)  pelo
estado de não funcionamento da linha ferroviária não há
hipóteses de trasporte de focos por esta via.
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Os meios de trasporte dos focos nesta província a outros
municípios são por via fluvial, rodoviária (ver mapa de vias de
comunicação abaixo). Sendo uma província transfronteiriça
(fazendo fronteira com a República Democrática do Congo -
ver folha 1), uma tomada de decisão para melhorar os postos
de controlo entre os dois Países continua ser fundamental de
formas a não conduzir o hospedeiro intermediário e o agente
vector favorecendo a disseminação e a transferência de um
foco de infecção entre os dois Países.
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O mapa coroplético nos mostra o
realce a vermelho da localização
geográfica do Município do Soyo
/ Comuna do Soyo onde na data
de 31 de Julho foram resgistados
os primeiros casos positivos. Os
4 primeiros casos positivos foram
reportados a noroeste desta
província (Base do Kwanda)
província do Zaire, uma base
logística de apoio às empresas
petrolíferas. Após testarem
positivo, foi instituído cerca
sanatária nesta base e
submetidos a testes cerca de 800
trabalhadores.
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